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PROJETO DE LEI N® 2.461, DE 2003

Institui a Certiddo Negativa do Débito
Ambiental - CNDA.

EMENDA N° 02

Dé-se ao art. 7° da proposicdo em epigrafe a seguinte

"Art. 7° Entre os documentos necessarios a
concessdao de empréstimos e financiamento por
agéncias financeiras oficiais de fomento controladas
pela Unido, devera ser exigida a CNDA, sob pena de
anulacao do procedimento de empréstimo e devolucéao
dos recursos repassados.”

Sala da Comissao, em de de 2004.

Deputado Sarney Filho
Relator



